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TERMO DE CONTRATO Nº 14/2021 QUE
FIRMAM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO DEPARTAMENTO DE
LOGÍSTICA EM SAÚDE - DLOG DA SECRETARIA
EXECUTIVA - SE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE –
MS E A FUNDAÇÃO BUTANTAN.

 

A UNIÃO, por intermédio do Departamento de Logís�ca em Saúde da Secretaria Execu�va do Ministério da
Saúde, com sede em Brasília- DF, inscrito no CNPJ sob o nº 00.394.544/0008-51, neste ato representado por
seu Diretor, Sr. ROBERTO FERREIRA DIAS, brasileiro, portador da Carteira de Iden�dade RG nº 152.991.800,
expedida pela SSP/PR, e CPF sob o nº 086.758.087-98, em conformidade com a Portaria nº 262, publicada no
dia 09 de janeiro de 2019, o Diário Oficial da União nº 6, doravante denominada CONTRATANTE, e a
FUNDAÇÃO BUTANTAN, inscrita no CNPJ nº 61.189.445/0001-56, sediada na Avenida Vital Brasil, nº 1.500,
São Paulo, CEP: 05.503- 900, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu Presidente,
Sr. RUI CURI, brasileiro, portador da Carteira de Iden�dade nº 53.575.963-0, expedida pela SSP/SP, e CPF nº
390.443.009-20, tendo em vista o que consta no Processo Eletrônico nº 25000.002031/2021-69, em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, por meio da Dispensa de Licitação n° 04/2021, com fundamento no inciso XXXIV, Ar�go 24, da
mencionada Lei e Ar�go 2º, inciso I, da Medida Provisória nº 1.026, de 6 de janeiro de 2021 e mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciada:

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de VACINA, COVID-19 (CORONAVÍRUS,
SARS-COV-2), INJETÁVEL, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência e na proposta final,
as quais integram este instrumento, independente de transcrição.



1.2. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

1 VACINA, COVID-19 (CORONAVÍRUS, SARS-
COV-2), INJETÁVEL BR0475096 DOSE(S) 54.000.000 R$ 58,20

1.3. A Contratante terá o direito de exclusividade na aquisição de doses da VACINA ADSORVIDA –
COVID-19 (INATIVADA), CONTRA O SARS COV-2, SUSPENSÃO INJETÁVEL, produzidas ou importadas pela
Contratada em todo o território nacional, até que seja realizada a entrega da totalidade do objeto descrito
no item 1.2.,da clausula primeira.

1.4. A Contratante poderá autorizar em caráter excepcional a comercialização pela Contratada, dos
quan�ta�vos que possuir exclusividade,  nos termos do item 1.3 da cláusula primeira, da VACINA 
ADSORVIDA – COVID-19 (INATIVADA), CONTRA O SARS COV-2, SUSPENSÃO INJETÁVEL, devendo, para tanto,
ser no�ficada formalmente sobre a intenção de venda com antecedência mínima de 20 (vinte) dias,
devidamente jus�ficada.

1.5. A Contratante deverá se manifestar sobre a autorização de comercialização/venda no prazo
máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo da no�ficação formal.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

VACINA, COVID-19 (CORONAVÍRUS, SARS-COV-2), INJETÁVEL

Parcela Quan�ta�vo
(DOSES) Prazo máximo de entrega

1ª 6.032.258 Até 30/04/2021
2ª 6.032.258 Até 30/05/2021 
3ª 6.032.258 Até 30/06/2021
4ª 13.548.387 Até 31/07/2021
5ª 13.548.387 Até 31/08/2021
6 ª 8.806.452 Até 30/09/2021

Total 54.000.000  

2.1. A Contratante poderá anuir com a alteração do cronograma, desde que verificada a ausência
de culpa da CONTRATADA em possível atraso injus�ficado.

2.2. Havendo necessidade de prorrogação nos cronogramas, caberá à CONTRATADA encaminhar
ao DEIDT/SVS/MS O�cio   com embasamento técnico; incumbindo à CONTRATANTE  se manifestar quanto ao
impacto da alteração e o aceite ou não da nova  proposta, de acordo com o interesse da Administração. Os
O�cios só serão apreciados se encaminhados com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data prevista
para a entrega de cada parcela, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior.

2.3. As doses da vacina que sejam des�nadas ao Estado de São Paulo, poderão ficar na guarda da
Contratada, obrigando-se esta a apresentar os correspondentes recibos de entrega/recebimento por aquele
Estado.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência deste Termo  de Contrato inicia-se na data de sua assinatura e vigorará por
10 (dez) meses, nos termos  do ar�go 57, § 1º, da Lei nº 8.666 de 1993.



 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO

4.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 3.142.800.000,00 (três bilhões, cento e
quarenta e dois milhões e oitocentos mil reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 00001/250005

Fonte: Ar�go 167, parágrafo 2° da CF/1988, MP 10.015/20 e Decreto Nº 10.595/21

Programa de Trabalho: 10.122.5018.21C0.6500

Elemento de Despesas: 33.90.30.

5.2. No exercício seguinte, se for o caso, as despesas correrão à conta dos recursos próprios para
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro,
recursos já destacados e aprovados por Medida Provisória no exercício de 2020.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento  será realizado à vista em até 15 dias após a entrega de cada uma das parcelas
da vacina no Almoxarifado do Ministério da Saúde em São Paulo e  recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, por
meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. O
pagamento está sendo excepcionalmente feito desta forma tendo em vista a pandemia do Covid 19 e não
poderá ultrapassar o prazo fixado.

6.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser, obrigatoriamente, acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio  de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais    ou à documentação mencionada no art.
29 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.2.1.                Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de
2018

6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante

6.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

6.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no TR.



6.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

6.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no
âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a   ser efetuado, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

6.9. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

6.10. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

6.10.1.              Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

6.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.11.1.           A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar

6.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
 

I = ( 6 / 100 )
      365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá garan�a contratual da execução.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE

8.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência.



 

9. CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

9.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO, ENTREGA E RECEBIMENTO

10.1. OS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO são aqueles previstos no Termo de Referência.

10.2. DO LOCAL DE ENTREGA:

10.2.1. Ressalvando o previsto no subitem 2.3, as entregas das parcelas deverão ser realizadas de
forma centralizada no Almoxarifado do Ministério da Saúde em São Paulo no endereço abaixo:

a) Produtos FÁRMACO (Medicamentos/Vacinas/insumos relacionados):

Endereço: Rua Jamil João Zarif, nº 684, Jardim Santa Vicência, UNIDADES 11 A 17 e 18ª –
Guarulhos – SP - CEP: 07.143-000.

E-mail para agendamento: cglog.agendamento@saude.gov.br

A Contratada deverá agendar cada entrega, entrando em contato com a área responsável
através do telefone: (61) 3315-7770 ou (61) 3315.3582.

10.3. DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

10.3.1. Nos termos do art. 73, inciso II, alíneas a e b da lei n° 8.666/93, os imunobiológicos, objeto
desta aquisição, serão recebidos da seguinte forma:

10.3.1.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a
especificação.

10.3.1.2. Defini�vamente, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente
aceitação.

10.3.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de 15
dias, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais)
será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

11.3. A CONTRATANTE indicará um fiscal de contrato ou comissão, que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da execução, conforme Portaria GM nº 78/2006 e Circular MS/SE/GAB nº 40,
emi�da pelo Gabinete da Secretaria Execu�va, assim como ar�gos. 67 e 73 da Lei nº 8.666/1993.

mailto:cglog.agendamento@saude.gov.br


11.4. O Fiscal/comissão do contrato deverá manter permanente vigilância sobre as obrigações da
CONTRATADA, definidas nos disposi�vos contratuais e condições do Termo de Referência e,
fundamentalmente, quanto à inarredável observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei nº
8.666/93, com suas alterações.

11.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

12.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993;

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.4.3. Indenizações e multas.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES

15.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução do contrato sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.



15.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va
SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020.

15.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em
vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

15.4. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na
Medida Provisória nº 1.026 de 2021; na Lei nº 8.666 de 1993, na Lei nº 10.520 de 2002 e demais normas
federais de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA APROVAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

17.1. A lavratura do presente Contrato referente à Dispensa de Licitação nº 04/2021, com base no
ar�go 24, inciso XXXIV, da Lei nº 8.666/93 e ar�go 2º, inciso I, da Medida Provisória nº 1.026, de 6 de janeiro
de 2021, foi ra�ficada pelo Diretor do Departamento de Logís�ca em Saúde em 11/02/2021 e publicada no
Diário Oficial da União - Edição Extra, em 11/02/2021, conforme determinado pelo caput do ar�go 26 da Lei
8.666/93.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ALTERAÇÃO SUBJETIVA

18.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
contratação e no inciso XXXIV, art. 24, da Lei 8.666/93; sejam man�das as demais cláusulas e condições do
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
con�nuidade do contrato.

 

19. CLÁUSULA VIGÉSIMA  - DA SUBCONTRATAÇÃO

19.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

20.1. É eleito o Foro da Judiciária do Distrito Federal - Jus�ça Federal para dirimir os li�gios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/1993.



20.2. E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido
juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

21. TESTEMUNHAS:

 

Marcelo Batista Costa

CPF: 052.126.897-40

Departamento de Logística em Saúde - DLOG/SE

 

Alexandre Lopes dos Santos

CPF: 326.409.078-32

Fundação Butantan

Documento assinado eletronicamente por Rui Curi, Usuário Externo, em 15/02/2021, às 21:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Ferreira Dias, Diretor(a) do Departamento de
Logís�ca, em 15/02/2021, às 22:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Ba�sta Costa, Coordenador(a)-Geral de Aquisições
de Insumos Estratégicos para Saúde subs�tuto(a), em 15/02/2021, às 23:21, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Lopes dos Santos, Usuário Externo, em
16/02/2021, às 10:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0018911415 e
o código CRC 6183BEE5.

Referência: Processo nº 25000.013174/2021-04 SEI nº 0018911415
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